
EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO AMIGÁVEL 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.676.788/0001-00, com sede na Rua Rui 
Barbosa, 26, Centro, Caculé – BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Pedro Dias da Silva, e 
do outro lado, ANA CARLA BATISTA DE SOUZA ALVES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 042.658.045- 
19, com endereço em Rua Eleotério Tavares, S/N, São Geraldo - Caculé - Ba, RESOLVEM: Considerar 
DESCREDENCIADA do referido processo de chamamento público  nº 002/2025, a pedido, o credenciado acima 
qualificado a partir da presente data, haja vista a forma amigável utilizada, conforme dispõe o instrumento 
convocatório. Considerar RESCINDIDO na mesma data, de forma amigável nos termos do inciso II do art. 138 
da Lei nº 14.133/21, o Termo de Contrato nº 429/2025, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 065-
CRED002/2025, cessando, a partir da presente data, todas as obrigações e responsabilidades assumidas por 
ambas as partes. Caculé – BA, 26 de junho de 2025. PEDRO DIAS DA SILVA - MUNICÍPIO DE CACULÉ; ANA 
CARLA BATISTA DE SOUZA ALVES. 
 



 
 

EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO AMIGÁVEL 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.676.788/0001-00, com sede na Rua Rui 
Barbosa, 26, Centro, Caculé – BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Pedro Dias da Silva, e 
do outro lado, BENICIO AFONSO SILVA, pessoa física, inscrito no CPF sob o nº, 979.704.175-15, com 
endereço em Saco Dantas, S/N, Zona Rural, Caculé-Ba, RESOLVEM: Considerar DESCREDENCIADA do 
referido processo de chamamento público  nº 002/2025, a pedido, o credenciado acima qualificado a partir da 
presente data, haja vista a forma amigável utilizada, conforme dispõe o instrumento convocatório. Considerar 
RESCINDIDO na mesma data, de forma amigável nos termos do inciso II do art. 138 da Lei nº 14.133/21, o 
Termo de Contrato nº 359/2025, oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 057-CRED002/2025, cessando, a 
partir da presente data, todas as obrigações e responsabilidades assumidas por ambas as partes. Caculé – BA, 
26 de junho de 2025. PEDRO DIAS DA SILVA - MUNICÍPIO DE CACULÉ; BENICIO AFONSO SILVA. 



 
 

EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO AMIGÁVEL 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.676.788/0001-00, com sede na Rua Rui 
Barbosa, 26, Centro, Caculé – BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Pedro Dias da Silva, e 
do outro lado, JOSE RICARDO SOUZA RODRIGUES 61229482504, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 22.233.403/0001-13, com endereço em Avenida Antônio Coutinho, 209, São Geraldo, 
Caculé-Ba, RESOLVEM: Considerar DESCREDENCIADA do referido processo de chamamento público  nº 
003/2025, a pedido, o credenciado acima qualificado a partir da presente data, haja vista a forma amigável 
utilizada, conforme dispõe o instrumento convocatório. Considerar RESCINDIDO na mesma data, de forma 
amigável nos termos do inciso II do art. 138 da Lei nº 14.133/21, o Termo de Contrato nº 432/2025, oriundo da 
Inexigibilidade de Licitação nº 007-CRED003/2025, cessando, a partir da presente data, todas as obrigações e 
responsabilidades assumidas por ambas as partes. Caculé – BA, 26 de junho de 2025. PEDRO DIAS DA SILVA 
- MUNICÍPIO DE CACULÉ; JOSE RICARDO SOUZA RODRIGUES 61229482504. 



 
 

EXTRATO DE DESCREDENCIAMENTO AMIGÁVEL 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.676.788/0001-00, com sede na Rua Rui 
Barbosa, 26, Centro, Caculé – BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Pedro Dias da Silva, e 
do outro lado, DIOGO SOUZA SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 045.353.205-51, com 
endereço em Rua Joaquim Antônio Silva, 69, Senhor do Bomfim, Caculé-BA, RESOLVEM: Considerar 
DESCREDENCIADA do referido processo de chamamento público  nº 002/2025, a pedido, o credenciado acima 
qualificado a partir da presente data, haja vista a forma amigável utilizada, conforme dispõe o instrumento 
convocatório. Considerar RESCINDIDO na mesma data, de forma amigável nos termos do inciso II do art. 138 
da Lei nº 14.133/21, o Termo de Contrato nº 433/2025, oriunda da Inexigibilidade de Licitação nº 067-
CRED002/2025, cessando, a partir da presente data, todas as obrigações e responsabilidades assumidas por 
ambas as partes. Caculé – BA, 26 de junho de 2025. PEDRO DIAS DA SILVA - MUNICÍPIO DE CACULÉ; 
DIOGO SOUZA SANTOS. 
 
 
 

 


